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III – Ana Lúcia Andrade de Aguiar, Juíza Auxiliar da Presidência do CNJ;

IV – Roberta Ferme Sivolella, Juíza Auxiliar da Corregedoria Nacional de Justiça;

V – Arion Masurkevic, Desembargador do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região;

VI – Leonardo Vieira Wandelli, Juiz do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região;

VII – Catarina Corrêa; Juíza de Direito do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios;

VIII – Jurema Carolina da Silveira Gomes, Juíza de Direito do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná;

IX – Janaína Lima Penalva da Silva, Professora da Faculdade de Direito da Universidade de Brasília;

X – Rogério Bastos Arantes, Professor do Departamento de Ciência Política da Universidade de São Paulo;

XI – Tulio Kahn, pesquisador da Fundação Espaço Democrático e bolsista do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea);

XII –Alexandre dos Santos Cunha, técnico de planejamento e pesquisa do Ipea.

Parágrafo único. O Grupo de Trabalho contará com o apoio da servidora deste Conselho Larissa Garrido Benetti Segura, como Secretaria
Executiva.

Art. 4º São atribuições do Grupo de Trabalho, sem prejuízo de outras compatíveis com o objetivo que fundamenta a sua instituição:

I – elaborar o plano de trabalho e o cronograma de atividades;

II – reunir-se ordinariamente, nas datas previstas no cronograma de atividades, ou extraordinariamente, quando convocado pela coordenação;

III – divulgar no portal do CNJ, periodicamente, as atividades desenvolvidas e as memórias das reuniões e eventos realizados; e

IV – apresentar relatórios parciais, quando pertinentes, e relatório final descritivo das atividades desenvolvidas, dos resultados alcançados e
de orientações para melhoria contínua em ações futuras.

Art. 5º Para viabilizar o desempenho das atribuições do Grupo de Trabalho, a coordenação poderá:

I – convidar autoridades ou especialistas de entidades públicas e privadas, com atuação em área correlata, para participarem de reuniões,
estudos ou debates ou para atuarem na condição de colaborador eventual;

II – propor à Presidência do CNJ a realização de audiências públicas, conferência, exposições, palestras ou seminários;

III – solicitar auxílio de magistrados e servidores do CNJ e de outros órgãos do Poder Judiciário para o desempenho dos trabalhos, sem
prejuízo das funções dos requisitados e na medida de suas disponibilidades;

IV – realizar estudos, diagnósticos e pesquisas, com o apoio do Departamento de Pesquisas Judiciárias do CNJ e/ou em parceria com
integrantes da Rede de Pesquisas Judiciárias de que trata a Resolução CNJ nº 462/2022 e outras instituições de pesquisa; e

V – designar relatores, instituir subgrupos e convocar reuniões técnicas para o debate de temas específicos relacionados ao objetivo previsto
no art. 2º desta Portaria.

Art. 6º As reuniões ou eventos do Grupo de Trabalho que possam implicar deslocamento de membro para localidade diversa de seu domicílio
serão realizados, preferencialmente, na modalidade remota.

Art. 7º Os integrantes do Grupo de Trabalho sobre Métodos e Critérios de Avaliação Qualitativa da Atuação do Poder Judiciário desempenharão
as atividades em caráter honorífico, não remunerado e sem prejuízo das suas atividades profissionais regulares.

Art. 8º O exercício de atribuições previstas nesta Portaria não implicará despesa orçamentária adicional ao CNJ para custeio de remuneração
de membros ou colaboradores que atuarão no Grupo de Trabalho.

Art. 9º O Grupo de Trabalho encerrará suas atividades em um 1 (um) ano, a contar da data de publicação desta Portaria, com a apresentação
de relatório final.

Parágrafo único. O prazo previsto no caput deste artigo poderá ser prorrogado mediante proposta devidamente justificada da coordenação
do Grupo de Trabalho.

Art. 10º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 423, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024.

Designa os integrantes da Comissão Avaliadora do “Prêmio CNJ Memória do
Poder Judiciário” e do Grupo de Apoio Multidisciplinar à Comissão.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o
contido no processo SEI/CNJ nº 14037/2024,



CONSIDERANDO os temos do art. 9º, § 3º, da Portaria Presidência nº 305/2021, que torna público o Edital do Prêmio “CNJ Memória do
Poder Judiciário” (3ª edição – 2024);

CONSIDERANDO o disposto na Resolução CNJ nº 429/2021, que instituiu o “Prêmio CNJ Memória do Poder Judiciário”;

CONSIDERANDO os prazos para a efetivação da seleção, a necessidade de avaliação criteriosa e a complexidade envolvida no exame das
diversas Categorias previstas na Resolução CNJ nº 429/2021 e na Portaria Presidência nº 358/2024;

CONSIDERANDO que constitui diretriz do Programa Nacional de Gestão Documental e Memória do Poder Judiciário (Proname) a atuação
de forma transdisciplinar;

CONSIDERANDO a relevância da contribuição dos profissionais que integram o Comitê do Proname, bem como dos convidados externos,
no apoio à Comissão de Avaliação para manifestação técnica em relação às inscrições nas diversas áreas abrangidas pela premiação;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os integrantes da Comissão Avaliadora do “Prêmio CNJ Memória do Poder Judiciário” e do Grupo de Apoio Multidisciplinar,
conforme previsto na Resolução CNJ nº 429/2021 e regulamentado pela Portaria Presidência nº 358/2024.

Art. 2º Compõem a Comissão Avaliadora do “Prêmio CNJ Memória do Poder Judiciário” 2025:

I – Alexandre Teixeira de Freitas Bastos Cunha, Conselheiro do CNJ e Presidente da Comissão Permanente de Gestão Documental e Memória
do Poder Judiciário;

II – Adriana Alves dos Santos Cruz, Secretária-Geral do CNJ, ou pessoa por ela indicada;

III – Gabriel da Silveira Matos, Secretário de Estratégia e Projetos do CNJ, ou pessoa por ele indicado;

IV – Ana Lúcia Aguiar, Juíza Auxiliar da Presidência do CNJ, Coordenadora do Comitê do Proname;

V – Inês Virgínia Prado Soares, Desembargadora Federal no Tribunal Regional Federal da 3ª Região;

VI – Anita Job Lübbe, Juíza do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, Coordenadora do Subcomitê de Preservação Digital;

VII – Ingrid Schroder Sliwka, Juíza Federal do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, Coordenadora do Subcomitê de Instrumentos do
Proname;

VIII – Carlos Alexandre Böttcher, Juiz de Direito do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, Coordenador dos Subcomitês de Memória
e de Capacitação.

Art. 3º Compõem o Grupo de Apoio Multidisciplinar à Comissão Avaliadora do “Prêmio CNJ Memória do Poder Judiciário”:

I – Renata Lima Guedes Peixoto, Analista Judiciária, Área Apoio Especializado, Biblioteconomia, do Conselho Nacional de Justiça;

II – Pâmela Tieme Barbosa Aoyama, Analista Judiciária, Área Apoio Especializado, Biblioteconomia, do Conselho Nacional de Justiça,
integrante do Comitê do Proname;

III – Rodrigo Franco de Assunção Ramos, Chefe da Seção de Arquivo e Gestão Documental, do Conselho Nacional de Justiça;

IV – Tassiara Jaqueline Fanck Kich, Analista Judiciária, Área Apoio Especializado, Arquivologia, da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul,
integrante do Comitê do Proname;

V – Luciane Baratto Adolfo, Analista Judiciária, especialidade Arquivologia, do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, integrante
do Comitê do Proname ;

VI – Eduardo dos Santos Rocha, Coordenador de Gestão Documental, do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, integrante do Comitê
do Proname;

VII – Josemar Henrique de Melo, Professor do Curso de Arquivologia da Universidade Estadual da Paraíba (UEPB), Doutor em Documentação
pela Universidade do Porto (UP), Portugal, com reconhecimento pela Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG), Mestre em Ciência da
Informação pela Universidade Federal da Paraíba (UFPB), Graduado em História pela Universidade Federal de Pernambuco (UFPE);

VIII – João Roberto Oliveira Nunes, técnico judiciário do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região. Mestre em História pela
Universidade do Estado do Rio de Janeiro (UERJ). Assistente Secretário da Divisão de Gestão Documental e da Memória/Centro de Memória;

IX – Mônica Lopes Simião, Analista Judiciária aposentada da Seção Judiciária do Paraná, Área Apoio Especializado, Biblioteconomia, Pós-
Graduada em Museologia ;

X – Mônica Maria de Pádua, Professora Doutora em História, Gerente do Memorial da Justiça do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco;

XI – Mateus Paulo Beck, Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Arquitetura, e laboratorista do Laboratório de Inovação InovTchê, da
Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
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Parágrafo único. Em caso de impedimento ou suspeição de integrante da Comissão Avaliadora ou do Grupo de Apoio Multidisciplinar, o fato
será registrado, e a nota final da avaliação será computada de acordo com a média dos demais votantes, conforme art. 9º, § 4º, da Portaria
Presidência nº 358/2024.

Art. 4º Os os integrantes da Comissão Avaliadora do “Prêmio CNJ Memória do Poder Judiciário” e do Grupo de Apoio Multidisciplinar
desempenharão suas atividades em caráter honorífico, sem remuneração e sem prejuízo de suas atividades profissionais regulares.

Art. 5º Os encontros com o Grupo de Apoio Multidisciplinar ocorrerão, prioritariamente, por meio virtual.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro Luís Roberto Barroso

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 425, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024.

Designa 1ª Sessão Extraordinária de 2025 e cancela a 2ª Sessão Ordinária de
2025.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de suas atribuições, com fundamento nos artigos 6º, inciso IV, e
118, §2º, do Regimento Interno do Conselho Nacional de Justiça, e considerando o contido no Processo SEI nº 16627/2024,

RESOLVE:

Art. 1º Designar para o dia 18 de fevereiro de 2025 a 1ª Sessão Extraordinária do Conselho Nacional de Justiça.

Art. 2º Cancelar a 2ª Sessão Ordinária de 2025, designada para o dia 25 de fevereiro.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro Luís Roberto Barroso

Secretaria Geral

Secretaria Processual

PJE

INTIMAÇÃO

N. 0008277-92.2024.2.00.0000 - REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO - A: JOSE FORTUNATO DOS SANTOS. Adv(s).:
RJ091213 - JOSE FORTUNATO DOS SANTOS. R: SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - STJ. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho
Nacional de Justiça Autos: REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO - 0008277-92.2024.2.00.0000 Requerente: JOSE FORTUNATO DOS
SANTOS Requerido: SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - STJ CERTIDÃO Certifico que o requerimento inicial da(s) parte(s) requerente(s)
acima identificada(s) encontra-se desacompanhado da demonstração do andamento processual que comprove a morosidade alegada (consulta
processual obtida no portal do tribunal ou a certidão emitida pela secretaria do tribunal, contendo, no mínimo, o número do processo, o nome das
partes, o juízo e a data do último impulso processual). Diante do exposto, de ordem do Excelentíssimo Senhor Corregedor Nacional de Justiça,
intime(m)-se a(s) parte(s) para que, no prazo de 15 (quinze) dias, proceda(m) à juntada de cópia da documentação acima especificada, pois, do
contrário, este expediente será arquivado, nos termos da Portaria n.º 9, de 19 de fevereiro de 2010, da Corregedoria Nacional de Justiça. Brasília,
18 de dezembro de 2024. Secretaria Processual do Conselho Nacional de Justiça Seção de Autuação e Distribuição

N. 0007253-29.2024.2.00.0000 - REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO - A: THAYNARA DA MATA ALVES. Adv(s).: MG201384
- THAYNARA DA MATA ALVES. R: JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MONTES CLAROS - MG. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Conselho Nacional de Justiça Autos: REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO - 0007253-29.2024.2.00.0000 Requerente: THAYNARA DA


